
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ

GABINETE DA PREFEITA

OFÍCIO Nº 688/SANJ/2021

Tatuí, 31 de maio de 2021.

Excelentíssimo Senhor
Antônio Marcos de Abreu
Presidente da Câmara Municipal de Tatuí
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Senhor Presidente,

Com meus cordiais cumprimentos, sirvo-me do presente para

encaminhar a Vossa Excelência, resposta ao Requerimento nº 1359/2021 deste

Legislativo.

Aproveito o ensejo para externar nossos votos de consideração e real

apreço

Atenciosamente,

PREFEITA MUNICIPAL

Avenida CônegoJoão Clímaco, nº 140 - Centro - Tatuí/SP
Telefone: (15) 3259-8400 - CEP: 18.270-900





Prefeitura Municipal de Tatuí
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

Rua Dr Gualter Nunes, 468 — lardim tunqueira — Tatuí/SP— CFP - 18 271-210

Fone: (15)3251.5848/ Fax: (15)3251.4711 
O Governo do Estado de São Paulo , elaborou um documento enviado aos

municípios franqueando o acesso dos alunos à Central de Mídias, Formação dos
Professores, mas como a nossa Plataforma já estava sendo utilizada com sucesso pelos
nossos alunos, optamos por não utilizar a Central de Mídias com os alunos, o que
implicaria em mais um login e mais uma senha para eles utilizarem, e por nossa rede
ser constituída, principalmente por alunos da Educação Infantil e Séries Iniciais do
Ensino Fundamental,optamos por utilizar a nossa Plataforma Escolariza,a qual nossos
alunos já tinham habilidade em utilizar.

Portanto, enquanto a vadia contra a Covidig não esllver amplamente
disponível a todos, o modo de operação das escolas precisará continuarse adequando

e mesclando atividades presenciais e remotas conforme o que os especialistas e

pesquisadoresdenominam de ensino híbrido.

O Conselho Nacional de Educação (CNE) aprovou, em 6 de outubro de 2020,
uma Resolução que permite o ensino remoto nas escolas públicas e particulares até 31

de dezembro de 2021. A decisão, possibilita que as redes estaduais e municipais
reorganizem seus calendários 2020/2021 - tanto para manter as aulas exclusivamente
on-line, se a pandemia exigir, quanto para iniciar uma retomada das atividades
presenciais de forma gradual e rodiziada, como está ocorrendo em nosso município
desde de 10/05/2021. É nesta segunda frente, aguardada com ansiedade por muitos
educadores, que se insere um dos principais desafios da educação na atualidade: a

estruturação, para o ensino formal, do chamado ensino híbrido ou ensino combinado.
O parecerdo CNE vem ao encontro da flexibilidade que as redes necessitam para

adequara oferta da educação pública neste contexto de pandemia e de retomada das
aulas presenciais. A retomada combina número reduzido de alunos, rodízio de turmas
e manutenção das atividades remotas, e as redes são unissonas ao afirmar que a

continuldade e ampliação da reabertura dependem das condições sanitárias e

diretrizes do Piano São Paulo.

Sendo o que nos cumpre Informar, aproveitamos o ensejo para renovar nossos
protestos de elevada estima e consideração.

   Prof. Miguél Lops só Junior
Secretário Municipal! daEdiicação 

Ilmo Sr.

Dr. Renato Pereira de Camargo
DD. Secretário de Negócios Jurídicos
Prefeitura Municipal
Tatuí


